PARECER Nº 627, DE 2012 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 618, DE 2011

De autoria do Deputado José Bittencourt, o Projeto de lei nº 618/2011, dispõe sobre a obrigatoriedade de desinfecção e esterilização, antes de cada vez que forem ser utilizados instrumentos e utensílios empregados por profissionais que exerçam atividades que provoquem, ou tenham risco de provocar, cortes ou perfurações no corpo de seus clientes.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, e da Comissão de Saúde.

Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser apreciada quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu a proposição parecer favorável, com emenda.

Dando continuidade ao processo legislativo, a propositura foi enviada à Comissão de Saúde, a qual não se manifestou no prazo regimental.

Na seqüência, o Senhor Presidente desta Casa, designou esta parlamentar, para, na qualidade de Relatora Especial, exarar parecer, em substituição ao da Comissão de Saúde, sobre os aspectos de mérito da propositura em questão.

Em o fazendo, não vislumbramos óbices para a sua tramitação.

Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 618/2011, com a emenda da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
a) Rita Passos – Relatora Especial 
